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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º. O art. 53 da Constituição Federal  passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Art. 53......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por 
crime comum, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa 
respectiva. 

§ 4º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles receberam informações.  

§ 5º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e 
Senadores, embora militares e ainda que em tempo de guerra, 
dependerá de prévia licença da Casa respectiva.  

§ 6º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão 
durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante 
o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos 
casos de atos praticados fora do recinto do Congresso 
Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida 
(NR)". 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na atual conjuntura política, parece estranho e mesmo 

anacrônico o que dispõe o § 3º do art. 53 da nossa Magna Carta.  

Semelha-se a  ignóbil corporativismo a proteção que é dada ao 

parlamentar, denunciado por crime, ao permitir que a Casa a que pertença possa 

sustar a tramitação do processo. 

Cremos ser de grande injustiça que parlamentares, envolvidos 

em crimes comuns, tenham como escudo o seu mandato para ver-se livre da ação 
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penal. 

Não se coaduna com os princípios de justiça e equidade que 

qualquer pessoa denunciada por crimes comuns venha a amparar-se num preceito 

corporativista, o que, indubitavelmente, nos remeteria ao tempo da 

irresponsabilidade total do soberano, por seus atos. 

Se  o deputado ou senador for denunciado por delito, 

mormente de natureza grave punido com reclusão, não é crível que venha a ter a 

ação penal sustada pelo Parlamento.  

Acreditamos que a presente iniciativa corrigirá esta 

incongruência. 

Pelo exposto, contamos a aprovação dos ilustres congressistas 

para esta nossa proposta. 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2010 . 

 

Deputado EDUARDO SCIARRA 
 
Proposição: PEC 0484/10 
Autor da Proposição: EDUARDO SCIARRA E OUTROS 
Data de Apresentação: 05/05/2010 
 
Ementa: Dá nova redação ao § 3º do art. 53 da Constituição Federal, revogando os 
seus §§ 4º e 5º. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas:  
Confirmadas 184 
Não Conferem 006 
Fora do Exercício 000 
Repetidas 001 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 191 
 
Assinaturas Confirmadas 
ADEMIR CAMILO PDT MG 
AELTON FREITAS PR MG 
ALBERTO FRAGA DEM DF 
ALCENI GUERRA DEM PR 
ALEX CANZIANI PTB PR 
ANDRÉ DE PAULA DEM PE 
ANÍBAL GOMES PMDB CE 
ANSELMO DE JESUS PT RO 
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ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
ANTONIO BULHÕES PRB SP 
ANTÔNIO CARLOS BIFFI PT MS 
ANTONIO CRUZ PP MS 
ANTONIO JOSÉ MEDEIROS PT PI 
ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
ARNON BEZERRA PTB CE 
ASSIS DO COUTO PT PR 
AUGUSTO FARIAS PTB AL 
BISPO GÊ TENUTA DEM SP 
CAPITÃO ASSUMÇÃO PSB ES 
CARLOS ALBERTO CANUTO PSC AL 
CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
CARLOS SANTANA PT RJ 
CARLOS WILLIAN PTC MG 
CELSO MALDANER PMDB SC 
CEZAR SILVESTRI PPS PR 
CHARLES LUCENA PTB PE 
CHICO DA PRINCESA PR PR 
CLEBER VERDE PRB MA 
COLBERT MARTINS PMDB BA 
DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
DÉCIO LIMA PT SC 
DELEY PSC RJ 
DEVANIR RIBEIRO PT SP 
DR. NECHAR PP SP 
DR. TALMIR PV SP 
DR. UBIALI PSB SP 
DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
EDGAR MOURY PMDB PE 
EDSON DUARTE PV BA 
EDUARDO DA FONTE PP PE 
EDUARDO GOMES PSDB TO 
EDUARDO SCIARRA DEM PR 
EDUARDO VALVERDE PT RO 
ELIENE LIMA PP MT 
ELISEU PADILHA PMDB RS 
ELISMAR PRADO PT MG 
ENIO BACCI PDT RS 
EUDES XAVIER PT CE 
EUGÊNIO RABELO PP CE 
EUNÍCIO OLIVEIRA PMDB CE 
EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
FELIPE BORNIER PHS RJ 
FELIPE MAIA DEM RN 
FERNANDO CHIARELLI PDT SP 
FERNANDO CHUCRE PSDB SP 
FERNANDO COELHO FILHO PSB PE 
FERNANDO CORUJA PPS SC 
FERNANDO DE FABINHO DEM BA 
FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
FERNANDO MELO PT AC 
FILIPE PEREIRA PSC RJ 
FLÁVIO BEZERRA PRB CE 
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FRANCISCO RODRIGUES DEM RR 
FRANCISCO TENORIO PMN AL 
GERALDO SIMÕES PT BA 
GERSON PERES PP PA 
GILMAR MACHADO PT MG 
GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
GLADSON CAMELI PP AC 
GUILHERME CAMPOS DEM SP 
ILDERLEI CORDEIRO PPS AC 
JACKSON BARRETO PMDB SE 
JAIME MARTINS PR MG 
JAIR BOLSONARO PP RJ 
JEFFERSON CAMPOS PSB SP 
JERÔNIMO REIS DEM SE 
JÔ MORAES PCdoB MG 
JOÃO CAMPOS PSDB GO 
JOÃO DADO PDT SP 
JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 
JOSÉ EDUARDO CARDOZO PT SP 
JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA PV MG 
JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
JOSÉ PAULO TÓFFANO PV SP 
JULIÃO AMIN PDT MA 
JÚLIO CESAR DEM PI 
JÚLIO DELGADO PSB MG 
JURANDIL JUAREZ PMDB AP 
LAERTE BESSA PSC DF 
LÁZARO BOTELHO PP TO 
LEANDRO VILELA PMDB GO 
LELO COIMBRA PMDB ES 
LEO ALCÂNTARA PR CE 
LÉO VIVAS PRB RJ 
LEONARDO MONTEIRO PT MG 
LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
LEONARDO VILELA PSDB GO 
LINCOLN PORTELA PR MG 
LINDOMAR GARÇON PV RO 
LUCIANA GENRO PSOL RS 
LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
LUIZ CARLOS BUSATO PTB RS 
LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
MAGELA PT DF 
MAJOR FÁBIO DEM PB 
MANATO PDT ES 
MARCELO ALMEIDA PMDB PR 
MARCELO SERAFIM PSB AM 
MARCELO TEIXEIRA PR CE 
MÁRCIO MARINHO PRB BA 
MARCONDES GADELHA PSC PB 
MARCOS LIMA PMDB MG 
MARCOS MEDRADO PDT BA 
MÁRIO HERINGER PDT MG 
MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
MAURO NAZIF PSB RO 
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MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
MOISES AVELINO PMDB TO 
NATAN DONADON PMDB RO 
NEILTON MULIM PR RJ 
NELSON BORNIER PMDB RJ 
NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
NELSON MEURER PP PR 
NELSON TRAD PMDB MS 
NEUDO CAMPOS PP RR 
ODAIR CUNHA PT MG 
OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
OSVALDO REIS PMDB TO 
PAES LANDIM PTB PI 
PAULO ABI-ACKEL PSDB MG 
PAULO HENRIQUE LUSTOSA PMDB CE 
PAULO PIAU PMDB MG 
PAULO ROBERTO PEREIRA PTB RS 
PAULO ROCHA PT PA 
PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
PEDRO CHAVES PMDB GO 
PEDRO NOVAIS PMDB MA 
PEDRO WILSON PT GO 
POMPEO DE MATTOS PDT RS 
PROFESSOR RUY PAULETTI PSDB RS 
PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA PSDB GO 
RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
RATINHO JUNIOR PSC PR 
RAUL HENRY PMDB PE 
RENATO AMARY PSDB SP 
RENATO MOLLING PP RS 
RIBAMAR ALVES PSB MA 
RICARDO BERZOINI PT SP 
RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
ROBERTO ALVES PTB SP 
ROBERTO BRITTO PP BA 
ROBERTO SANTIAGO PV SP 
RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
ROGERIO LISBOA DEM RJ 
RÔMULO GOUVEIA PSDB PB 
RUBENS OTONI PT GO 
SANDES JÚNIOR PP GO 
SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
SÉRGIO BRITO PSC BA 
SÉRGIO MORAES PTB RS 
SEVERIANO ALVES PMDB BA 
SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
SILVIO LOPES PSDB RJ 
SILVIO TORRES PSDB SP 
TAKAYAMA PSC PR 
TATICO PTB GO 
ULDURICO PINTO PHS BA 
VALADARES FILHO PSB SE 
VELOSO PMDB BA 
VICENTE ARRUDA PR CE 
VICENTINHO PT SP 
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VICENTINHO ALVES PR TO 
VIRGÍLIO GUIMARÃES PT MG 
VITOR PENIDO DEM MG 
WILLIAM WOO PPS SP 
WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
ZÉ GERALDO PT PA 
ZÉ GERARDO PMDB CE 
ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
 
Assinaturas que Não Conferem 
CIRO NOGUEIRA PP PI 
MARCOS ANTONIO PRB PE 
MARCOS MONTES DEM MG 
MAURÍCIO TRINDADE PR BA 
VITAL DO RÊGO FILHO PMDB PB 
WELLINGTON ROBERTO PR PB 
 
Assinaturas Repetidas 
JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
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remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 

sejam demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades 

referidas no inciso I, a ; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 

o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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